
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
SECRETARIA MUNICIPAL DA CASA CIVIL
SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS

DECRETO Nº 12.369, DE 05 DE JUNHO DE 2025.

"Institui  Mesa  Diretora  do  Conselho 
Municipal de Política Cultural.".

A Prefeita Municipal  de Balneário Camboriú,  Estado de Santa Catarina,  no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no inciso VII do art. 72 da Lei Orgânica do Município - Lei  
Municipal nº 933/1990, e ainda, com base no Decreto Municipal 12.125/2025,

Decreta:

Art.  1º Fica  instituída  a  Mesa  Diretora  do  Conselho  Municipal  de  Política  Cultural  de 
Balneário Camboriú/SC, conforme expresso abaixo:

I – Presidente: Allan Muller Schroeder;

II – Vice-Presidente: Sibeli Fernandes Luz;

III – 1ª Secretária: Karoen Cardoso Mello;

IV – 2ª Secretária: Dagma Castro.

Parágrafo único. O mandato da Mesa Diretora será de 2 anos, a contar da data da eleição 
realizada em 22 de abril de 2025.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Balneário Camboriú (SC), 05 de junho de 2025, 175º da Fundação, 60º da Emancipação.
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Prefeita Municipal
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